
 
 

       RUA RUI BARBOSA, Nº 347 / FONE (49) 3353-8200 / CNPJ 82.854.670/0001-30 / CEP 89825-000 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
DFD – PCA 

 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: Departamento de Trânsito - Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

Responsável pela demanda: Natana Betielen Defiltro 

Matrícula: 9767 

E-mail institucional: natana.defiltro@xaxim.sc.gov.br 

Telefone institucional: (49) 3353-8203 

 

2. Identificação da demanda e quantidades 

Objeto: Camisetas manga curta em alusão ao mês de Maio Amarelo 

Item Descrição Unid. 

Valor 

Máximo 

Unitário 

Quantitativo 

Máximo 

Estimado 

Quantitativo 

Mínimo 

Estimado 

Valor total 

estimado 

para 12 

meses 

(R$) 

1 Camiseta manga curta, 

gola redonda, cor preta 

Logos: Maio Amarelo / 

Departamento de 

Trânsito / 

Bandeiras de Santa 

Catarina e Xaxim nas 

mangas. Tamanhos 

variados. 

10 R$58,00 R$ 580,00  R$ 580,00 

 

3. Justificativa 

A presente demanda tem por finalidade a aquisição de 10 (dez) camisetas destinadas à campanha 
educativa “Maio Amarelo”, a ser promovida pelo Departamento Municipal de Trânsito, visando à 
conscientização da população quanto à segurança no trânsito e à redução de acidentes. A 
campanha “Maio Amarelo” é reconhecida nacionalmente como uma importante iniciativa de 
mobilização social voltada à prevenção de sinistros viários e à preservação de vidas, estando 
alinhada às políticas públicas de educação e segurança no trânsito. A aquisição das camisetas 
justifica-se pela necessidade de padronização e identificação dos servidores envolvidos nas ações 
da campanha, bem como pelo fortalecimento da identidade visual institucional, contribuindo para 
maior visibilidade das atividades desenvolvidas e maior engajamento da comunidade. O 
quantitativo estimado foi definido com base no número de servidores e demais envolvidos na 
execução das atividades programadas, sendo suficiente para atender à demanda sem gerar 
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excedentes desnecessários. O valor unitário estimado de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais), 
totalizando R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), mostra-se compatível com os preços praticados 
no mercado, conforme pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo. Além disso, o 
uso de material padronizado facilita a identificação dos agentes públicos durante as atividades 
realizadas em escolas, vias públicas, promovendo maior organização, credibilidade institucional e 
efetividade na comunicação com o público. Ressalta-se que a não realização da contratação 
poderá comprometer a execução das ações educativas previstas, reduzindo o alcance da 
campanha e prejudicando os resultados esperados quanto à conscientização da população. Dessa 
forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar a adequada execução das atividades 
planejadas, atendendo ao interesse público e às diretrizes de educação e segurança viária. 

 

4. Alinhamento estratégico 

O município ainda não dispõe de Plano de Contratações Anual – PCA, por isso não há como 
demonstrar a previsão de contratação para suprir tal necessidade. Ressalta-se que se trata de 
documento facultativo conforme inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. Estimativa preliminar do valor da contratação 
(Procedimento simplificado) 

R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 

 

6. Indicação da dotação orçamentária 

88 - 3.3.90 - Manutenção Do Setor Rodoviário 
1.500.0000.000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

7. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/04/2026, de modo a permitir o recebimento 

do objeto em tempo hábil. 

 

8. Vinculação ou dependência com outra contratação 

        Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou, 

 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

9. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

        Alta         Média        Baixa x 

x 
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10. Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta) 

A escolha da empresa VIVARE CLOTHING, inscrita no CNPJ sob o nº 38.501.145/0001-49, 

fundamenta-se na proposta mais vantajosa apresentada no âmbito da pesquisa de preços 

realizada. Foram consultados fornecedores do ramo, tendo a empresa selecionada apresentado o 

menor valor para o fornecimento das camisetas, atendendo integralmente às especificações 

técnicas exigidas. Além do critério de menor preço, verificou-se que a empresa possui capacidade 

de fornecimento dentro do prazo necessário para execução da campanha, bem como atende às 

condições de qualidade e regularidade exigidas pela Administração Pública. A proposta contempla 

todos os custos necessários, incluindo confecção, personalização e entrega, sem custos adicionais 

ao Município, o que reforça a economicidade da contratação. Dessa forma, a escolha do contratado 

observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

11. Autorização 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual 

(PCA) do ano de _______. 

 

Município de Xaxim/SC, 23/04/2026 

 

 

 

 

BRUNA MARIANI 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM
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